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PREFEITURÀ MUNICIPAi- DE CAíV]PllJÂ GRA({pE
sECRETARTA DE GovERNo E cooRDEFJAÇÁo polir-lcR

De, 06 rle julhc de 20ü1.

FAZ DENO[,llr{AÇÃO DE RUA LUZTA

GAUDÊ:NCIO DE QUflRAZ E DA

OUTRAS PRO'/tDÊNÇIAS.

o PREFEITO MlJf{lClPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

lue a Citmara de Vereadores aprüvou e eu .Sanciono a seguinte,

LEI

*uHlftilz,
Art. 10 - Fica clenominada de LIJZIA GAUDÊhtCl0 DÊ

uma das novas ruas d0 MunicíPio.

Afi" 20 - Esta Lei entrará em vigor na cieita de sua publicação.

Art. 3c' contrário.
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